LEI Nº 5.819, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006.
Autoriza o Executivo Municipal a instituir o projeto “Poesia no Ponto”.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o projeto “Poesia no Ponto”, que será coordenado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.



Art. 2º O projeto consistirá na colocação e manutenção de painéis fixos, nos pontos de parada do Transporte Coletivo Urbano Municipal, onde serão expostos poesias e poemas de autores consagrados, ou autores conhecidos na cidade ou região.



Art. 3º Em determinados períodos do ano, poderão ser expostos nos painéis trabalhos literários de alunos patenses, escolhidos mediante concurso promovido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, em conjunto com a diretoria das escolas.

Parágrafo único. Os trabalhos serão expostos nas proximidades das escolas, obedecendo-se à abrangência territorial dos pontos de ônibus, definida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.



Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pela Divisão de Cultura, estabelecer normas e diretrizes para a concretização desse projeto, tais como: definir as áreas de abrangência dos pontos de ônibus; os critérios para a seleção dos trabalhos e a realização dos concursos; a forma de ocupação dos painéis.



Art. 4º Poderá o Executivo Municipal firmar convênios e parcerias com a iniciativa privada e com os demais entes da federação, visando implementar o presente projeto.



Art. 5º As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se indispensáveis e incluídas no orçamento municipal do próximo ano.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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